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PROJETO DE LEI 60-2025.  Aprova o Plano Diretor de 
Controle e Redução de Perdas de Água do Município de 
Bebedouro e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS

Diante das atribuições pertinentes à COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da 
Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 – RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura 
em epígrafe.

Após análise da propositura referida na epígrafe, e, diante do parecer emitido pela 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, verificamos a inexistência de motivos que obstem sua 
tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.

Esse é o nosso parecer s.m.j.

Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 12 de fevereiro de 2026.
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